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7.5 — Todos os resultados são arredondados e apresentados com 
uma casa decimal.

7.6 — Na apreciação fundamentada, o júri deverá ainda ter em consi-
deração o disposto no artigo 26.º do Despacho n.º 10 990/2010, caso os 
candidatos se encontrem nas condições referidas nesse artigo.

7.7 — A classificação final (CF), numa escala de 0 a 100 pontos, será 
obtida pela seguinte fórmula: CF = (0,30DTC + 0,40CP + 0,30AR), 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtiverem classifica-
ção final inferior a 50 pontos e aprovados em mérito absoluto os candida-
tos que obtiverem classificação final igual ou superior a 50 pontos. Todos 
os resultados são arredondados e apresentados com uma casa decimal.

7.8 — Em caso de empate entre candidatos, depois de obtida a classifi-
cação final, proceder -se -á à aplicação sucessiva (até se revelar necessária) 
dos seguintes critérios de desempate:

1) Melhor pontuação obtida no critério: CP (Capacidade Pedagógica 
dos Candidatos);

2) Melhor pontuação obtida no item Atividades Letivas.

8 — Audição pública: o Júri poderá determinar a realização de audi-
ções públicas, que serão atendidas nos termos do artigo 28.º, n.º 4, do 
Despacho n.º 10 990/2010.

9 — Composição do júri (nomeado nos termos do artigo 9.º e 10.º do 
Despacho n.º 10 990/2010 e do Despacho n.º 5010/2014, DR, 2.ª série, 
n.º 69 de 8 de abril):

Presidente: João Paulo dos Santos Marques, Vice -Presidente do Ins-
tituto Politécnico de Leiria.

Vogais efetivos:
António Costa Dias de Figueiredo, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Coimbra, aposentado;
Maria Cristina Azevedo Gomes, Professora Coordenadora da Escola 

Superior de Educação do Instituto Politécnico de Viseu;
Maria João de Jesus Duarte Silva, Professora Coordenadora da Escola 

Superior de Educação do Instituto Politécnico de Lisboa;
Maria Antónia Belchior Ferreira Barreto, Professora Coordenadora da 

Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do IPLeiria;
Graça Maria Batista Seco, Professora Coordenadora da Escola Su-

perior de Educação e Ciências Sociais do IPLeiria.

Vogais suplentes:
Maria Teresa Ribeiro Pessoa, Professora Associada da Universidade 

de Coimbra;
Luís Filipe Tomás Barbeiro, Professor Coordenador Principal da 

Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do IPLeiria.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

11 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de 
Emprego Público), no sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa e no sítio da Internet 
do Instituto Politécnico, nas línguas portuguesa e inglesa, nos termos 
do artigo 29.º -B do ECPDESP.

12 de outubro de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.

310852131 

 Regulamento n.º 584/2017

Alteração do Regulamento Geral Académico da Escola Superior 
de Educação de Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria

Nos termos do n.º 4 do artigo 42.º e do artigo 50.º do Regulamento 
Académico do 1.º Ciclo de Estudos do Instituto Politécnico de Lei-
ria (IPLeiria), do n.º 4 do artigo 32.º do Regulamento Académico do 
2.º Ciclo de Estudos do IPLeiria, do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento 
de Avaliação e Frequência dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais 
e do n.º 6 do artigo 10.º do Regulamento Académico dos Curso de Pós-
-Graduação Não Conferentes de Grau Académico do IPLeiria (4), foi 
homologado, por meu despacho, de 12 de outubro de 2017, o projeto 
de alteração ao Regulamento Geral Académico da Escola Superior 
de Educação e Ciências Sociais, de Leiria (ESECS), após audição do 
Conselho Técnico -Científico da ESECS, audição da Associação de Es-
tudantes desta Escola, bem como, da sua divulgação e discussão pelos 
interessados e aprovação do Diretor da ESECS, a 13 de setembro de 
2016, e do Conselho Pedagógico desta Escola, em 12 de setembro de 

2016, relativamente às matérias para as quais são respetivamente com-
petentes, nos termos dos regulamentos acima referidos, da alínea b) do 
artigo 100.º, da alínea e) do artigo 105.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro e da alínea e) do artigo 71.º dos Estatutos do IPLeiria,

12 de outubro de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à alteração do Regulamento Geral Aca-
démico da ESECS — Regulamento n.º 631/2015, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 183, de 18 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 9.º, 14.º, 16.º,17.º,19.º, 25.º, 27.º, 28.º, 
34.º, 35.º, 36.º, 39, 41.º, 42.º e 43.º do Regulamento Geral Académico 
da ESECS, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Estão ainda abrangidos pelo presente regulamento os que 

estejam inscritos em unidades curriculares isoladas.

Artigo 2.º
[...]

Para efeitos do presente regulamento, considera -se:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) «Curso de mestrado» o conjunto organizado de unidades curri-

culares que integra o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre;
h) [...]
i) [...]
j) [...].

Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — Cabe ao docente responsável da unidade curricular definir 

no início do respetivo semestre o método de avaliação considerado 
mais adequado tendo em conta a natureza teórica, prática ou teórico-
-prática da unidade curricular, em conjunto com o coordenador de 
curso, ouvida a comissão pedagógica do curso.

3 — O método de avaliação definido deve constar do programa 
curricular da respetiva unidade curricular e no sumário da primeira 
aula.

4 — Sempre que o docente responsável opte pela avaliação con-
tínua, o programa da unidade curricular deverá prever a avaliação 
periódica para os estudantes com duas ou mais inscrições e para 
os estudantes em situações especiais, designadamente, para os 
trabalhadores -estudantes.

5 — Os estudantes com duas ou mais inscrições ou em situações 
especiais poderão, ainda assim, optar pelo método de avaliação con-
tínua, opção que deverá ser comunicada ao docente responsável por 
correio eletrónico até ao final da terceira semana de aulas, salvo os 
estudantes que ingressem na ESECS por colocação na 2.ª ou 3.ª fase 
do concurso nacional de acesso e ingresso no ensino superior, que 
deverão comunicar essa opção ao docente logo que possível.

6 — Os estudantes com duas ou mais inscrições ou em situações 
especiais que se submetam voluntariamente ao método de avaliação 
contínua não poderão submeter -se a avaliação periódica no mesmo 
semestre letivo.

7 — (Anterior n.º 4.)
8 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 4.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
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3 — [...].
4 — É obrigatória a comparência dos estudantes em, pelo menos, 

75 % das atividades letivas previstas nas unidades curriculares em 
que estejam inscritos pela primeira vez.

5 — O estudante que não satisfaça o disposto no número anterior 
fica sujeito a avaliação por exame final, sendo irrelevante as razões 
do seu incumprimento.

Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) Época normal, a todas as unidades curriculares inscritas e sem 

aproveitamento;
b) [...]
c) [...].

3 — O disposto na alínea c) do número anterior poderá ser apli-
cado a estudantes que beneficiem de regimes especiais nos termos 
definidos nos mesmos.

Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Em caso de transição curricular, só é possível realizar melhoria 

de classificação às unidades curriculares do anterior plano de estudos 
até ao ano letivo em que entra em vigor o novo plano de estudos.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 14.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Excetuam -se do disposto no número anterior os casos em que 

as entidades de estágio pretendam escolher os estudantes estagiários 
através dos respetivos currículos ou de entrevista de seleção.

Artigo 16.º
[...]

1 — [...].
2 — Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar a que houver 

lugar, a violação de qualquer um dos deveres descritos no número 
anterior ou constantes, designadamente, do artigo 10.º deste regu-
lamento, poderá implicar a cessação da realização do estágio na 
entidade de estágio.

3 — Caso se verifique o disposto no número anterior, o estudante 
apenas poderá realizar o estágio no ano letivo subsequente.

Artigo 17.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O estudante deve apresentar requerimento de dispensa de está-

gio até 31 de dezembro do ano letivo correspondente, acompanhado da 
declaração da respetiva entidade onde o estudante exerce ou exerceu 
funções, na qual deve constar a identificação do mesmo, o período de 
exercício das funções e a sua descrição pormenorizada.

4 — [...].
5 — [...].

Artigo 19.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Sempre que o estágio termine antes do seu período regular 

por motivos imputáveis ao estudante, nomeadamente por violação do 
disposto no artigo 16.º deste regulamento, o estudante será reprovado 
à unidade curricular de estágio sendo -lhe atribuída a classificação 
final de 0 valores.

Artigo 25.º
[...]

1 —  [...].
2 — No prazo de 20 dias de calendário, a contar da data da sub-

missão do trabalho pelo estudante, o coordenador de curso submete 
a proposta de júri ao conselho técnico -científico para aprovação, 
proposta que deverá ser constituída por membros especialistas, nos 
termos do n.º 3 do artigo 49.º do Regulamento Académico do 2.º Ciclo 
de Estudos do IPLeiria, incluindo os respetivos suplentes, cabendo ao 
conselho técnico -cientifico a indicação de quem preside.

3 — O presidente do Conselho Técnico -Científico submete, logo 
que possível, a constituição do júri ao presidente do IPLeiria. A no-
meação do júri deve ser comunicada ao estudante no prazo de 5 dias 
úteis por mensagem eletrónica. O ato público de defesa deve realizar-
-se até 20 dias úteis após a nomeação do júri.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

Artigo 27.º
[...]

1 — [...]:
2 — O lançamento da classificação final é da competência do 

coordenador do curso, a efetuar no prazo de cinco dias de calendário 
a contar do ato de defesa pública, devendo para esse efeito entregar 
a ata do júri nos serviços académicos.

Artigo 28.º
Correções formais

1 — Caso haja lugar a correções formais da dissertação, trabalho 
de projeto ou do relatório de estágio, exaradas na ata do júri, o es-
tudante deve entregar ao presidente do júri um exemplar do mesmo 
em suporte digital com as devidas correções no prazo de cinco dias 
úteis a contar da data do ato público.

2 — Compete ao presidente do júri verificar o cumprimento das 
correções formais da dissertação, trabalho de projeto e do relatório 
de estágio exaradas na ata do ato público de defesa, entregando o 
exemplar do trabalho e a declaração de conformidade ao coordenador 
de curso no prazo de 5 dias úteis.

3 — Após a receção do exemplar do trabalho e da declaração de 
conformidade referidas no número anterior, o coordenador de curso 
deve proceder ao lançamento da classificação final no prazo de 5 
dias de calendário, mediante entrega da respetiva ata nos serviços 
académicos.

Artigo 34.º
Definição, relevância e efeitos

1 — Entende -se por falta a não comparência do estudante a ativi-
dades letivas e elementos de avaliação.

2 — Não se consideram faltas a atividades letivas e elementos 
de avaliação as ausências dos estudantes por motivos de interesse 
público da ESECS ou do IPLeiria, nomeadamente, por participação 
em reuniões dos respetivos órgãos, nas mesas de voto dos respetivos 
atos eleitorais ou em diligências processuais disciplinares, não sendo, 
ainda, contabilizadas no cômputo da presença mínima obrigatória 
prevista no n.º 4.º do artigo 4.º do presente regulamento.

3 — Em caso de falta de pontualidade a atividades letivas e provas 
de avaliação, o docente poderá recusar a entrada do estudante na sala 
de aula que poderá justificar a sua ausência nos termos dos artigos 
seguintes.

4 — As faltas justificadas dos estudantes a elementos de avaliação 
no âmbito da avaliação contínua ou periódica implicam a realização 
de novo elemento de avaliação desde que o docente da unidade cur-
ricular considere estarem reunidas as condições necessárias para a 
sua realização.

5 — Caso não se verifique o disposto na parte final do número 
anterior, os estudantes serão avaliados com base nos elementos de 
avaliação realizados anteriormente.

6 — É obrigatória a participação dos estudantes nas atividades das 
práticas de ensino supervisionada e de estágio curricular devendo 
frequentar o número total de horas previstas para aquelas unidades 
curriculares, aplicando -se, no caso de faltas justificadas, o disposto 
no n.º 2 do artigo 15.º do presente regulamento.

7 — (Anterior n.º 5.)
8 — (Anterior n.º 6.)
9 — (Anterior n.º 7.)
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Artigo 35.º
[...]

1 — As faltas a elementos de avaliação podem ser justificadas ou 
injustificadas.

2 — [...]:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [Anterior al. g)];
e) [Anterior al. h)].

3 — [...].

Artigo 36.º
[...]

1 — O pedido de justificação de faltas a elementos de avaliação 
no âmbito da avaliação contínua e periódica deve ser efetuado junto 
do respetivo docente, preferencialmente por correio eletrónico, no 
prazo de dois dias úteis a contar da data em que se verificou a au-
sência. A decisão sobre o pedido deve ser comunicada pelo docente 
ao estudante via correio eletrónico. Em caso de indeferimento da 
justificação apresentada, devidamente fundamentado, cabe recurso 
para a direção da ESECS a interpor no prazo de 48 horas a contar da 
comunicação da decisão.

2 — A justificação de faltas a exame final, inclusive a ato público 
de apresentação e defesa, a requerer em impresso próprio, deverá ser 
apresentada nos serviços académicos no prazo de cinco dias úteis a 
contar da data em que se verificou a falta.

3 — [...].
4 — Do documento comprovativo deve resultar inequivocamente 

que o estudante ficou impedido de realizar os elementos de avalia-
ção.

5 — Não são relevadas as faltas dadas a elementos de avaliação 
por motivo de doença se o estudante, no período em que se encon-
tra impedido, se tiver submetido a outros elementos de avaliação, 
independentemente da produção de prova realizada nos termos das 
disposições anteriores.

6 — [...].

Artigo 39.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Os estudantes devem comparecer na sala de exame 15 minu-

tos antes da hora estabelecida para o início do mesmo. Em caso de 
falta de pontualidade não superior a 30 minutos a contar do início 
da prova, o docente poderá admitir os estudantes que se apresentem 
após início da prova se considerar que se mantêm ainda as condições 
de realização integral da prova.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)

Artigo 41.º
[...]

1 — O docente da unidade curricular deverá comparecer na sala 
de exame, pelo menos, 15 minutos antes da hora estabelecida para 
o início do mesmo.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 42.º
[...]

1 — [...].
2 — Para efeitos de reclamação da classificação de provas orais ou 

sem suporte documental, o docente deverá fundamentar por escrito 
a classificação atribuída.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 43.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — (Anterior n.º 4.)
4 — (Anterior n.º 5.)
5 — (Anterior n.º 6.)
6 — (Anterior n.º 7.)»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 3 do artigo 28.º

Artigo 4.º
Publicação da versão consolidada

A versão consolidada do Regulamento Geral Académico da ESECS 
com as alterações resultantes do presente diploma encontra -se disponível 
no sítio de internet da ESECS.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

As presentes alterações ao Regulamento Geral Académico da ESECS 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

310857462 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Aviso n.º 13204/2017
1 — Procedimento concursal comum de recrutamento de trabalhador 

com vínculo de emprego público por tempo indeterminado e de consti-
tuição de reserva de recrutamento, tendo em vista o preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho para a carreira e categoria de assistente ope-
racional, do mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social do Instituto 
Politécnico de Tomar.

2 — Nos termos do disposto nos artigos 29.º, 30.º e 33.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto, adiante designada apenas por LTFP, e no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, adiante designada apenas por 
Portaria do Regime Concursal, faz -se público que, por despacho de 
06 de março de 2017 do Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, 
adiante designado por IPT, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum com vista à ocupação de 1 
(um) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacio-
nal, para a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, previsto e não ocupado no mapa de pessoal dos 
Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Tomar, aprovado 
para 2017.

3 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (Portaria do Regime Concursal), a Lei do 
Orçamento de Estado, o Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho e a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (que aprovou a 
tabela remuneratória única).

4 — Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 4.º e no artigo 54.º, 
da Portaria do Regime Concursal, declara -se que não estão constituídas 
quaisquer reservas de recrutamento no próprio organismo, nem junto 
do INA (enquanto ECCRC), de acordo com a informação prestada a 23 
de fevereiro de 2017, por esta entidade.

5 — Reserva de recrutamento interna: Se, do presente procedimento 
concursal resultar, atenta a lista de ordenação final devidamente ho-
mologada, um número de candidatos aprovados superior aos postos de 
trabalho a ocupar, será constituída uma reserva de recrutamento interna, 
válida pelo prazo máximo de 18 meses, contado da data da homologação 
da referida lista, nos termos do disposto no artigo 40.º, da Portaria do 
Regime Concursal.

6 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 
de fevereiro, foi promovido o procedimento prévio de recrutamento 
ao INA através do Processo n.º 53998, de 18 de julho de 2017, que 


